
FORNECEDORES NOTA FISCAL VALOR
DATA DO 

PAGAMENTO
                  JUSTIFICATIVA

DIÁRIAS - DESPESAS MIUDAS DIVERSOS R$ 7.144,80 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/32546 R$ 290,34 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/27874 R$ 323,50 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/32547 R$ 7.416,39 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/27875 R$ 7.416,39 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/24293 R$ 10.075,33 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/32548 R$ 9.405,19 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/27876 R$ 10.075,33 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/32551 R$ 25.425,75 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/27879 R$ 25.425,75 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/24296 R$ 25.425,75 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/32549 R$ 13.776,75 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/27877 R$ 8.760,37 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/32552 R$ 18.992,34 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/27881 R$ 18.992,34 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/24297 R$ 18.992,34 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/32550 R$ 38.508,72 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/27878 R$ 38.071,92 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
PRODEMGE 2016/24295 R$ 37.853,52 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
CONDOMINIO LOG I BUSINESS PARK RECIBO 082016 R$ 18.428,39 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
FOLHA MGS MESES 06 E 07/2016 DIVERSOS R$ 3.742.079,38 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos
TURI TRANSPORTE URBANO RODOVIARIO 84451 R$ 1.083,00 04/10/2016 Pagamento em observância a ordem cronológica  -  Critério de fornecimento de produto/serviços críticos

R$ 4.083.963,59

A Fundação Hemominas processa  seus pagamentos por meio do Sistema de Administração Financeira do Estado de Minas Gerais – SIAF/MG, cujo prazo de compensação bancária é de um (01) dia útil.

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE DE FINANÇAS

 SERVIÇO DE CONTAS A PAGAR

DECRETO 37.924/1996  - Art. 12 - Todo pagamento será feito após a regular liquidação da despesa, mediante Ordem de Pagamento, respeitando o saldo financeiro disponível e a ordem cronológica de registro e vencimento. 

NOTA TÉCNICA CONJUNTA SES 001/2014 - Análise de priorização de pagamentos, a partir da excepcionalidade do art. 5° da Lei 8666/93.

TOTAL..................................................................................................

Informações sobre pagamento:  Enviar email para contasapagar@hemominas.mg.gov.br,  fornecendo o CNPJ da empresa, e o nº das Notas fiscais emitidas para a Fundação. 


